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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI Nº 51/2023 

Relator: Vereador Nivaldo dos Santos - REPUBLICANOS 

 

 

Trata-se de propositura, de iniciativa da Mesa Diretora desta Câmara 

Municipal, cujo objeto é criar a função de confiança de Diretor Legislativo e extingue 

função de confiança de chefia e dá outras providências. 

Nota-se que a medida se justifica com o intuito de melhor estruturar 

internamente a área de atendimento aos Vereadores e de direção dos trabalhos 

parlamentares instituindo um Departamento Legislativo nos mesmos moldes do que 

já ocorre com as áreas de contabilidade e da TV Câmara. 

Destaca-se que, visando manter um número reduzido de funções de 

confiança nos quadros da Câmara Municipal de Assis, pretende-se extinguir a função 

de confiança de Chefe do Departamento Legislativo. 

Ressalta-se que, em conformidade com a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, foram apresentados o impacto orçamentário e a declaração do ordenador de 

despesas. 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à aprovação do 

Projeto de Lei nº 51/2023. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 03 de abril de 2023.  

 

 

NIVALDO DOS SANTOS 

Relator 
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